
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00204/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPbROROCA E EDILANE CARVALHO ARAUJO, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FOE}1AABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste a to representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n°
056.753.394-85, Carteira de Identidade n" 2213955 SSP/DF, doz-avarst e simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado EDILANE CARVALHOARAUJO - AV SABINIANOMAIA, 6.58 - NOVO- GUARABlRA- PB, CNPJ
n° 12.710 ..916/0001-14, neste ato representado por Joarfferson Lima Gonçalves, Brasileiro,
Solteiro, Analista de Licitação, residente e domiciliado na Des. Pedro Bandeira, 354, Rosário
- Guarabira - PB, CPF n ? 104.975.624-05, Carteira de Identidade n° 3774075 SSP-PB, doravante
si.mpLesmerrt e CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIAA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão presencial n " obD44/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, 'Decreto Municipal n°. 028/2005, de 30
de. Dezembro de 2005" Decreto Municipal nO. 00015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n° 8.66,6, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem corno a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

cLÁus~ SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos
para melhor funcionamento e atender as necessidades da Secretaria Municipai de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expr e.ss a s neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão. Presencial n° 00044/2019 e instruções do Contri;ltante, do.cumentos
esses que ficam fazendo. partes integrantes do. presente co.ntrato., independente de t ransc r i ção ,
e será r-ea Li zado na f orrna parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O vaLo r total deste cont.cat.o , a base do. preço. pr opos t.o , é de R$ 11'3.742,00 (DEZOI'TO MIL E
SETECENTOSE QUARENTAE DbIS REAIS).

'VENCEDOR:EDILANECARVALHOARAUJO
CNPJ: 12.710,916/0001,::i4 -
ITEM ~ - -ESPECIFICÃçAO MARCA UNIO.. 'QUANT. P.UNIT .
18 :APARELHODE PROFILAXIA:Aparelho de Ultra-SOmrKONDENTECH/SCALEIVUnldade

c.om j ato de bicarbonato: Aparelho pro~uzido,JET I
:cl pLá s't i.cc de alta resistência mec aru.ca z
'Rese r ve t.ô r í.o de p6 de bicarbonato na parte'
.ext.e r na , Os Lnst.r ument.os de ultra-som e do
hato de bicarbonato são descartáveis e'
'aut ocj avãve í s r Possui variação de potência,
~ermitindo maior preciSão nos tratamentos;
!suporte dos instrumentos fixos na lateral do
aparelho; Regulagem de água do spray e
.re.quLaqem de ar pi controle do volume de pó,
'do jato de bicarbonato; O instrumento doi
ultra-som é composto de piezo cerâmico que:
aumenta a eficácia e a durabilidade dOI
'produto; Potência máxima 30. OOOHz; Com 04
'ponteiras de sér.í.e .

61 CC)NSULTÓRIOODONTOLÓGI-CO,Cadeira. com 8ALLIAGE~D700/D1 Unidade'
'mov.í.mentos (02 po.sí.çõe s de trabalho e volta a
zer.o , programados pelo pr ot í ss í.one L) 02:
apoia-braços direito e esquerdo rebatíveis,
ca.becei r.a articulada. Mesa de Equipo com
ser i.nqa trip1ice e 02 mangueiras Bordem (para,
aL ta e baixa rotação), resru1!l\l'em externa de,

P.TOTAL

2 1.6Q7,00 R$ .5.214,00

2: 5.289,00, R$ H).578,00

cfJi_"-



\".,

r~':""-a-r--e d-;- água do spray dos instrumentos,

I· sistema Cart com mesa e r od.ízios . Unidade
uxiLi.a.r rebativel a 90°, com cuba dei
orcelana removível e aut ccLavãve í , tubulação!
totalment.e irnbutida. Refletor fechado co
IduPla alça p/ movimentação, intensidade de
luz, variando de no. mínimo 6.QOO (+~ 15%) a,
máxima de 22.000 (+-15%) LUX, acende e apaga
conforme os movimentos da cadeira. Pedal de

iTi
I

125Coma_ndoseparado da ba.se da cadei::::.:___ .__ ...._-~---r---,_.!--..
"RAIOS-X PERIAPICAL, Coluna Mové1 Braço LIAGE- I!UnidadeJ
articulável com movimentação ver t.icaL eD700/COLUNAMÓVEL) I
hor Lzorit.aL, proporciona m.ovimentos suave z e
facilidade de ,Posicionam,ento. B,ase tot.almentel'
construída em ferro fundido, garantindo maior
estabilidade no deslocamento do aparelho.
IRodas confeccionadas em acrílico de alta
'esistêncLa, com freio para travamento,!
garantindo maior funcionalidade. Rede
l27/220volts,6o.KV, Tempode exposição 0.07 a
3 seg, Intensidade de Corrente do Tubo 11 mA, I

t--- I'FOCO'0.82..0.8 mm. ~ __j __
L.... __

1 4.950,0.0

I
!

--.------J
~8. 742, OOi

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, excet.opara os casos previs.tosno Art ,
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.6·66/93,mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas co.rrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para.ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto
previstos
do Pedido

ora contratado, conforme suas características,
pela Lei 8.666/93, est á abaixo indicado e

de Compra:

e que
será

Entrega: 10 (dez) dia.s

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao rorneciment;o efetivamente rea-lizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar represent.ant.es com atribuições de Gestor e Fiscal des·tecontrato, nos termos da
norma vigent.e, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:



a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; . I J]-'1
b - Re.sponsabilizar-se por todos os ônus e ob:rigações concernentes à legislação fiscal, câ ví l ,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados 'diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necess.ários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pre;vistas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do .corrtrat.o por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do cont.rat.cr d simul taneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem O Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado O' presente contrato em 02 (çluas.) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

- PB, 03 de Outubro de 2019.

RONALDO
Secretário e
Itapororoca
056.753.394-85

do FundoMunic de Saúde de


